
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA/ES 

PROCESSO SELETIVO – 002/2018 - SAÚDE 

 

 

Prefeitura Municipal de Águia Branca/ES - Processo Seletivo - 002/2018 - Saúde 

EDITAL DE ABERTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA 

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2018 - SAÚDE 

 

A Prefeitura Municipal de Águia Branca, no uso de suas atribuições legais, artigo 62 da Lei Orgânica Municipal, e Lei 
Municipal 1.436/2017 de 20 de dezembro de 2017, através da Comissão Especial, instituída pela Portaria Nº 14.544/2017, 
de 28 de dezembro de 2017, torna público a realização do Processo Seletivo 002/2018, para preenchimento de vagas 
em regime de designação temporária, por meio do IDCAP – Instituto de Desenvolvimento e Capacitação, mediante as 
normas e condições estabelecidas neste Edital.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, sendo executado pelo IDCAP. 

1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 

1.3. A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital e serão realizadas no 
site. 

1.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações relativas a este Processo 
Seletivo no site www.idcap.org.br, não podendo sobre estas, a qualquer tempo ou esfera, alegar desconhecimento. 

1.5.  O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento das vagas indicadas nos itens 3.1. e das que vierem a surgir a partir 
da publicação deste Edital, de acordo com a disponibilidade orçamentária, relativas aos cargos constantes no Item 3 
deste Edital, obedecida a ordem classificatória, durante o prazo de validade previsto neste Edital. 

1.6.  A descrição das atribuições básicas dos cargos consta no Anexo II deste Edital. 

1.7.  Os conteúdos programáticos constam no Anexo III deste Edital. 

1.8.  Todos os questionamentos e/ou solicitações relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço 
de Atendimento ao Candidato – SAC do IDCAP por meio do Fale Conosco (e-mail) no site www.idcap.org.br ou pelo 
telefone (27) 3111-2211, de segunda a sexta-feira, dias úteis, das 08h às 12h e das 13h às 18h (horário de Brasília). 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL    

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este edital ou suas eventuais alterações, por meio do 
endereço eletrônico www.idcap.org.br, de acordo com as instruções constantes na página do Processo Seletivo, nos 
prazos estipulados no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 

2.2. Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico do IDCAP, caso não seja 
cadastrado. 

2.3. O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de sua impugnação. 

2.4. Os pedidos de impugnação serão julgados pelo IDCAP. 

2.5. Da decisão sobre a impugnação não cabe recurso administrativo. 

2.6. As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no site www.idcap.org.br na data prevista 
no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 

 

3. DAS VAGAS 

3.1. A distribuição dos cargos, requisitos, número de vagas, cargas horárias e salários são os seguintes: 
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NÍVEL FUNDAMENTAL – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

SALÁRIO: R$ 1.014,00 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40h 
PRÉ-REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo; Residir na área da comunidade em que atuar, atendendo à exigência 
regulamentada na Lei nº 11.350 de 5 de outubro de 2006; 

CÓD 
MICRO-

ÁREA 
LOCALIDADES VAGAS 

VAGAS 
PCD** 

ESF ÁGUIA BRANCA 

101 01 
RUAS: JORGE ELIAS HITTE, RODRIGUES SILVA, VICENTE PISSINATTI, PAULINO MASSUCATTI, 
PADRE CAETANO LOMONOCO, SÃO JOSÉ, LINDOLFO PINHEIRO DE LACERDA, JAN KORDAS, 

GUARANI, ALCIDES GUARESQUI, E AVENIDA JOÃO QUIUQUI 
CR* - 

102 02 
RUAS: PAULINO MASSUCATTI, JORGE ELIAS HITTE, RODRIGUES SILVA, LUIZ CALIARI, SÃO JOSÉ, 
FRANCISCO CAPRINI, FRANCISCO CASSUNDE, PROJETADA, ADIR NILCARIO MASSUCATTI, ACIR 

GUERRA, EUCLIDES PIMENTA. 
CR* - 

103 03 
PARTE DA RODOVIA HENRIQUE SANTANA, PARTE DO CÓRREGO DELTA, PARTE DA AVENIDA 
JOÃO QUIUQUI, PARTE DA RUA EUCLIDES PIMENTA, CÓRREGO BOA VISTA E BAIRRO JOÃO 

PAULO II 
CR* - 

104 04 
BAIRRO CRISTO REI, PARTE DA AVENIDA JOÃO QUIUQUI, ZONA RURAL NO SÍTIO DO SENHOR 

JULIO SOARES, SÍTIO DO KROK ATE A CASA DA SENHORA CARMINHA RONCONI E SENHOR 
PAULO TORAS. 

CR* - 

105 05 

RUAS: LINDOLFO PINHEIRO DE LACERDA, ALCIDES GUARESQUI, JORGE ELIAS HITTE, GUARANI, 
FRANCISCO ALVES COUTO, SAUDADE, FARID HITTE, JOSE DE MELO BARBOSA. BENJAMIM 

GALDINO DE ÁVILA, OTENGI DE ROURE MOULIN, PERGENTINA MARIA CONCEIÇÃO FAGUNDES, 
DARLI DE SOUZA PIROLA, MARGEM DO RIO SÃO JOSE 

CR* - 

ESF SÃO PEDRO 

106 01 

SETOR FAZENDA FERREIRA 
FAZENDA FERREIRA X DIVISA COM SÃO GABRIEL DA PALHA/ES, FAZENDA FERREIRA X BARRO 

BRANCO X COM DERCY. SÃO PEDRO X CÓRREGO DO TRINTA X SÃO PEDRO – BARRA DA 
JABUTICABA 

CR* - 

107 02 
SETOR APARECIDINHA 

EBENEZER – APARECIDINHA- DIVISA COM EBENEZER, CÓRREGO DA JABUTICABA, CÓRREGO 
PARADO DIVISA COM PANCAS/ES 

CR* - 

108 03 

SETOR EBENEZER 
EBENEZER DIVISA COM SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES, CÓRREGO BEIJA FLOR X BEIJA FLOR, 

PANCAS/ES, EBENEZER X PEDRA TORTA; BEIJA FLOR X CÓRREGO SANTANA; EBENEZER X 
MACUCO 

CR* - 

109 04 
SETOR CORREGO DO TRINTA 

CÓRREGO DO TRINTA X SÃO PEDRO; BRAÇO DO SUL COM (PENHA) E SÃO GABRIEL DA 
PALHA/ES – BEIRA RIO SÃO JOSÉ X SÃO GABRIEL DA PALHA/ES. 

CR* - 

110 05 
SETOR CORREGO DA JABUTICABA 

CÓRREGO JABUTICABA X SÃO PEDRO; CÓRREGO JABUTICABA X SANTA LUZIA X PICO DA 
CORUJA 

01 + CR* - 

111 06 

SETOR CORREGO DA ONÇA 
SÃO PEDRO X SERRINHA X ÁGUIA BRANCA/ES; CÓRREGO TAQUARAL, SANTA 

LUZIA, CÓRREGO BARRO BRANCO; CÓRREGO DA ONÇA X CÓRREGO DA JABUTICABA; 
COQUEIRO X SÃO GABRIEL DA PALHA/ES 

CR* - 

112 07 
SETOR SÃO PEDRO 

CÓRREGO DA ONÇA X SÃO PEDRO; CÓRREGO ONCINHA X CÓRREGO DO TRINTA, SÃO 
SILVESTRE E BRAÇO DO SUL/ SÃO DOMINGOS DO NORTE. 

CR* - 

113 08 
SETOR PEDRA TORTA 

PEDRA TORTA X CÓRREGO BEIJA FLOR; CÓRREGO MACUCO X COM PENHA E SÃO DOMINGOS 
DO NORTE/ES; CÓRREGO SANTANA X COM RUTH E PANCAS/ES; BRAÚNA X APARECIDINHA 

CR* - 
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ESF ÁGUAS CLARAS 

114 01 

BONFIM (DA RESIDÊNCIA DA Sra. EUCI MADALENA À IGREJA ADVENTISTA); TAQUARUSSU (ATÉ 
A DIVISA COM A A.C. S NEUZELI); SERTÃO (ATÉ A RESIDÊNCIA DA SRA ÉRICA MENEGASSI) 

- VILA DE ÁGUAS CLARAS (IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS À RESIDÊNCIA DA Senhora LAURENI 
CABRAL); CÓRREGO BICHARRA 

CR* - 

115 02 

PALÁ (RESIDÊNCIA DO SR. CRISVAN QUIRINO À RESIDÊNCIA DA SENHORA SIRLENE DALVA 
BATISTA); VILA DE ÁGUAS CLARAS (RESIDÊNCIA DO SR. EDIVALDO DE OLIVEIRA À RESIDÊNCIA 
DO SR. EDSON FABRETE.); PALMITAL (RESIDÊNCIA DA SENHORA.MARIA APARECIDA DA SILVA 

PINHEIRO À RESIDÊNCIA DO SR. JORGE LOPES FARIAS) 

CR* - 

116 03 CÓRREGO DO CAFÉ; ASSENTAMENTO ROSA DE SARON (ATÉ A ENTRADA DO ALTO MUNIZ) CR* - 

117 04 

BARRA DO SERTÃO (DA ENCRUZILHADA DE ÁGUAS CLARAS ATÉ RESIDÊNCIA SR. EDUARDO 
MOREIRA); SERTÃOZINHO (RESIDÊNCIA SRA. DORCINA À RESIDÊNCIA SR. MARCELO PEREIRA); 

TAQUARUSSU (RESIDÊNCIA SR. JOÃO FAUSTINO À RESIDÊNCIA SR. NAZARENO SOBRINHO); 
AFLUENTE CÓRREGO DO CAFÉ (RESIDÊNCIA SRA. ELVIRA À RESIDÊNCIA SR. RONALDO); 
CÓRREGO DAS PRATAS (RESIDÊNCIA SR. JOSÉ DA SILVA À RESIDÊNCIA SR. SEBASTIÃO); 

CÓRREGO BEIJA FLOR (RESIDÊNCIA SRA. ELIANE À RESIDÊNCIA SR. EDUARDO MONTOZO) 

CR* - 

118 05 
CÓRREGO BREJÃO 

NOVA ERA, AFLUENTE DO BREJÃO, ÁGUAS CLARAS, CABECEIRA DE BOA VISTA, COMUNIDADE 
DE NOSSA SENHORA APARECIDA E BREJÃO 

CR* - 

119 06 
RODOVIA DO CAFÉ (ENTRADA DO ALTO MUNIZ ATÉ ENTRADA DO ASSENTAMENTO 16 DE 

ABRIL); ASSENTAMENTO 16 DE ABRIL (ATÉ A RESIDÊNCIA DO SR RAIMUNDO) 
01 + CR* - 

ESF CÓRREGO DO CAFÉ 

120 01 SÃO BENTO; BARRA DO SÃO JOÃO; BERLIM. CR* - 

121 02 
RODOVIA DO CAFÉ, CASA DE DONA HELENA ZARONY ATÉ CASA SENHOR JOÃO LIMA, 

CORREGO DAS PALMEIRAS, PEDRA REDONDA, BOA SORTE E SÃO SEBASTIÃO 
CR* - 

122 03 
CÓRREGO DAS PEDRAS; CÓRREGO DAS FLORES; (DA RESIDÊNCIA DO SR. GENÉSIO FRANÇA À 

RESIDÊNCIA SO SR. ANTÔNIO RAFAEL SOBRINHO) 
CR* - 

123 04 
CÓRREGO ROCHEDO; SANTA CRUZ; (DA RESIDÊNCIA DO SR. SINVAL À RESIDÊNCIA DO SR. 

ELIAS PARANHO) 
CR* - 

124 05 
CÓRREGO BOA VISTA DO ROCHEDO; CÓRREGO SÃO JOSÉ; CÓRREGO MASSUCATTI (DA 

RESIDÊNCIA DO SR. FRANCISCO À RESIDÊNCIA DO SR. PAULO RESENDE); 
CR* - 

125 06 CÓRREGO DO OURO; SÃO JOÃO CR* - 

 

NÍVEL MÉDIO 

CÓD CARGO VAGAS 
VAGAS 
PCD** 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL  

SALÁRIO 
PRÉ-REQUISITOS 

(a serem comprovados na 
admissão) 

201 
Agente de Vigilância 

Ambiental 
01 + CR* - 40h R$ 954,00 Nível médio completo 

202 Fiscal Sanitário 01 + CR* - 40h R$ 954,00 Nível médio completo 

 

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO  

CÓD CARGO VAGAS 
VAGAS 
PCD** 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL  

SALÁRIO 
PRÉ-REQUISITOS 

(a serem comprovados na 
admissão) 

301 
Auxiliar de Saúde 

Bucal 
05 + CR* 1 40h R$ 954,00 

Curso Técnico de Auxiliar de 
Consultório Odontológico + 

Registro no CRO 

302 
Técnico de 

Enfermagem 
07 + CR* 1 40h R$ 1.098,98 

Curso Técnico de 
Enfermagem + Registro no 

COREN 
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303 
Técnico de 
Radiologia 

CR* - 24h R$ 1.098,98 
Curso Técnico em 

Radiologia + Registro de 
Conselho de Classe 

 

NÍVEL SUPERIOR 

CÓD CARGO VAGAS 
VAGAS 
PCD** 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL  

SALÁRIO 
PRÉ-REQUISITOS 

(a serem comprovados na 
admissão) 

401 
Enfermeiro 
(Plantão) 

06 1 30h R$ 2.462,43 

Registro no COREN + Curso 
especializado de 

atendimento de urgência, 
emergência, UTI, primeiros 

socorros ou correlatos 

402 Enfermeiro (ESF) 04 - 40h R$ 3.478,04 Registro no COREN 

403 Farmacêutico 02 + CR* - 20h R$ 2.462,43 Registro no CRF 

404 Fisioterapeuta CR* - 20h R$ 2.462,43 
Registro de Conselho de 

Classe 

405 
Médico 

Cardiologista 
CR* - 20h R$ 2.462,43 

Especialização + Registro de 
Conselho de Classe 

406 
Médico 

Dermatologista 
CR* - 20h R$ 2.462,43 

Especialização + Registro de 
Conselho de Classe 

407 Médico (ESF) 04 - 40h R$ 10.542,40 
Registro de Conselho de 

Classe 

408 
Médico 

Ginecologista 
CR - 20h R$ 2.462,43 

Especialização + Registro de 
Conselho de Classe 

409 Médico Ortopedista CR - 20h R$ 2.462,43 
Especialização + Registro de 

Conselho de Classe 

410 Médico Pediatra CR - 20h R$ 2.462,43 
Especialização + Registro de 

Conselho de Classe 

411 Nutricionista 01 + CR* - 20h R$ 2.462,43 
Especialização + Registro de 

Conselho de Classe 

412 Odontólogo 04 - 40h R$ 3.478,04 Registro no CRO 

Benefícios: Auxílio Alimentação (R$ 120,00) 

* CR = Cadastro de Reserva;   ** PcD = Pessoa com Deficiência 
 

3.1.1. Etapa constituída de Curso de formação para o cargo de Agente Comunitário de Saúde –ACS, os candidatos 
aprovados no concurso de acordo com o quantitativo de vagas disponibilizadas neste Edital, deverão: 

a) Para os candidatos aprovados e classificados, após o resultado final da prova objetiva, será divulgado edital de 
convocação para matrícula no curso de formação. 

b) Depois de expirado o prazo para realização de matrícula no curso de formação, os candidatos convocados que não 
efetivarem suas matrículas, no curso de formação, serão considerados desistentes e eliminados do processo seletivo. 
Havendo desistência, deverão ser convocados, em igual número de desistentes, candidatos aprovados para se 
matricularem no curso de formação, obedecida a ordem classificatória. 
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c) Somente após a realização do curso de formação, o responsável deverá publicar a homologação do resultado final, 
obedecida a classificação final do Concurso. 

d) O curso tem caráter eliminatório. Não sendo aprovado, o candidato estará automaticamente eliminado do Concurso. 
O curso será ministrado pelo município ou por entidade ou órgão público indicado pelo Município. Exigências constantes 
do art. 6º, II, da Lei Federal nº 11.350/2006.  

3.2. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir os requisitos 
estabelecidos no item 3.1. No entanto, o cargo somente será empossado pelo candidato aprovado que até a data limite 
para comprovação tiver cumprido todas as exigências descritas no edital. 

3.3. A localização no ambiente de trabalho ou setor de trabalho, carga horária, escala de serviço, serão de acordo com a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1.  O valor correspondente à taxa de inscrição será conforme tabela abaixo: 

CARGO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

101 a 125 – Agente Comunitário de Saúde R$ 35,00 

201 - Agente de Vigilância Ambiental R$ 45,00 

202 - Fiscal Sanitário R$ 45,00 

301 - Auxiliar de Saúde Bucal R$ 45,00 

302 - Técnico de Enfermagem R$ 45,00 

303 - Técnico de Radiologia R$ 45,00 

401 - Enfermeiro (Plantão) R$ 90,00 

402 - Enfermeiro (ESF) R$ 90,00 

403 - Farmacêutico R$ 90,00 

404 - Fisioterapeuta R$ 90,00 

405 - Médico Cardiologista R$ 90,00 

406 - Médico Dermatologista R$ 90,00 

407 - Médico (ESF) R$ 120,00 

408 - Médico Ginecologista R$ 90,00 

409 - Médico Ortopedista R$ 90,00 

410 - Médico Pediatra R$ 90,00 

411 - Nutricionista R$ 90,00 

412 – Odontólogo R$ 90,00 

 

4.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital, seus anexos, eventuais retificações e certificar-
se de que preenche todos os requisitos exigidos ou de que preencherá no período oportuno descrito neste item. 
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4.3.  As inscrições para o Processo Seletivo estarão abertas no período de 10/01/2018 a 18/01/2018 e deverão ser 
realizadas exclusivamente pela internet no site www.idcap.org.br. As inscrições poderão ser prorrogadas, por 
necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério da Prefeitura Municipal de Águia Branca e/ou do IDCAP. 

4.4. Não serão aceitas inscrições fora do prazo ou forma estipulados neste Edital. 

4.5.  Não serão aceitos pagamentos efetuados através de cheque. 

4.6. Será automaticamente cancelada a inscrição cujo o pagamento seja devolvido por qualquer motivo e/ou caso o 
pagamento não seja processado. 

4.7. O simples comprovante de agendamento bancário não será aceito como comprovante de pagamento. 

4.8. É de inteira responsabilidade do candidato guardar o boleto e o comprovante de pagamento para futura conferência, 
em caso de necessidade. 

4.9. Para inscrever-se, o candidato deverá:  

a) Acessar, via Internet, o site www.idcap.org.br e localizar a área destinada ao Processo Seletivo da Prefeitura Municipal 
de Águia Branca; 

b) Ler e estar de acordo com as normas deste Edital; 

c) Preencher total e corretamente a Ficha de Inscrição e em seguida enviá-la de acordo com as respectivas instruções; 

d) Após o envio da ficha de inscrição, automaticamente será gerado o boleto de pagamento do valor de inscrição, que 
deverá ser impresso e pago em qualquer agência bancária, ou por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato a impressão e guarda do cartão de confirmação de inscrição. 

4.10. O pagamento do valor da inscrição após o vencimento, a realização de qualquer modalidade de pagamento que 
não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o 
cancelamento da inscrição, não implicando em devolução da importância paga, ainda que constatada em valor maior 
que o estabelecido ou pago em duplicidade. 

4.11. A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento. 

4.11.1. O cartão de confirmação de inscrição estará disponível na área do candidato no site www.idcap.org.br, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 

4.11.2. Quanto ao pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e 
da inscrição nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação 
de dados pelo candidato no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste 
sentido, nem tampouco a devolução de valores. 

4.12. O candidato SOMENTE poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por meio de boleto bancário emitido pelo 
IDCAP, gerado ao término do processo de inscrição. 

4.13. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou 
depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, por 
agendamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

4.14. Não haverá restituição do valor pago referente à taxa de inscrição em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do Processo Seletivo, exclusão do cargo oferecido ou em razão de fato atribuível somente à Administração 
Pública. 

4.15. Até o encerramento das inscrições, todos os candidatos inscritos poderão reimprimir, caso necessário, o boleto 
bancário que estará disponível na área do candidato no endereço eletrônico www.idcap.org.br. 

4.16. O IDCAP e a Prefeitura Municipal de Águia Branca não se responsabilizam por inscrições não processadas por 
motivos de queda na transmissão de dados ocasionada por instabilidades, sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência 
de sinal causada por problemas na rede de computadores, etc. 

4.17. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão detectados na Ficha de Inscrição, sendo que caso 
seja feita qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, aquele que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
aprovado, se houver constatação posterior. 

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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4.18. É vedada a transferência do valor pago pela inscrição, para terceiros, para outra inscrição ou para outro processo 
seletivo. 

4.19. Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cargo, podendo o candidato, por sua 
inteira responsabilidade, realizar nova inscrição e consequente novo pagamento, não cabendo a devolução de valores já 
pagos. 

4.20. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, poderão ser anuladas a inscrição, as provas e a 
contratação do candidato, quando verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em 
informações fornecidas. 

4.21. Caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada por um candidato para um mesmo turno de 
prova, o candidato deverá optar na data da Prova Objetiva por qual cargo pretende concorrer. Consequentemente, o 
candidato será considerado ausente para as provas relativas aos demais cargos, não cabendo reclamações posteriores 
nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição de valores pagos.  

4.22. O cartão de confirmação de inscrição e/ou do pagamento do valor da inscrição deverá(ão) ser mantido(s) em poder 
do candidato e apresentado(s) no local de realização das provas ou quando solicitado. 

4.23. O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a realização das provas deverá 
formalizar pedido, no momento da Inscrição, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis, bem como realizar as 
demais providências contidas no Item 6 deste Edital. 

4.24. Não poderá tomar posse do cargo para o Processo Seletivo o candidato que:  

a) o candidato que foi penalizado em face de processo sindicante/administrativo; 

b) o profissional aposentado por invalidez permanente;  

c) o candidato demitido por abandono de cargo público; 

d) o candidato demitido por justa causa de cargo público. 

 

5. DAS INCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou das que vierem 
a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo, desde que os cargos pretendidos sejam compatíveis com a deficiência 
que possuem, conforme estabelece o Artigo 37, § 1°, do Decreto Federal nº 3.298/ 1999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296/2004, que regulamentam a Lei nº 7.853/1989 e alterações posteriores. 

5.2. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é 
assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em Concurso Público, devendo ser observada a compatibilidade 
das atribuições do cargo com a deficiência de que são portadoras. 

5.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a 
posse no cargo para o qual pretende concorrer, conforme especificado no presente Edital. 

5.4.  Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas para o Cargo resultar número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte 
por cento) das vagas, conforme previsto no art. 5º, § 2°, da Lei nº 8.112, de 1990. 

5.5.  As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de deficiência, se não providas por falta de candidatos ou 
pela reprovação no processo seletivo, serão preenchidas pelos candidatos da Ampla Concorrência, observada a ordem 
classificatória. 

5.6. O candidato que se declarar com deficiência deverá marcar a opção no formulário de inscrição e enviar/anexar 
digitalmente (upload) o laudo médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
– CID.  

5.6.1. O laudo médico deverá ser enviado em formato PDF, com no máximo 2 MB. 

5.6.2. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura participação 
automática na concorrência desta modalidade, devendo o laudo passar por uma análise do IDCAP. No caso de 
indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 
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5.7. O laudo médico terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido, assim como não serão 
fornecidas cópias do mesmo.  

5.8. O laudo médico deverá ser emitido contendo às seguintes exigências: 

a) ter data de emissão de até 6 (seis) meses anteriores ao último dia de inscrição deste edital; 

b) constar o nome e o número do documento de identificação do candidato, o nome, número do registro no Conselho 
Local de Trabalho de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável pela emissão do laudo; 

c) a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID 10), bem como a causa da deficiência; 

d) a indicação, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações; 

e) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria recente, 
realizado até 06 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições; 

f) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO (ambos 
os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições. 

5.9. O laudo que não atender às exigências contidas neste Edital não terá validade, ficando o candidato impossibilitado 
de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência. 

5.10. O candidato que se declarar deficiente no ato da inscrição e não entregar o laudo médico, será desconsiderado 
como tal e não poderá, posteriormente, alegar essa condição para reivindicar qualquer garantia legal no Processo 
Seletivo. 

5.11. A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios adotados para 
os demais candidatos. 

5.12. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez.  

5.13. Os termos deste capítulo apenas possibilitam ao candidato a inscrição como pessoa com deficiência, mas não 
isentam o mesmo de pagamento do valor da inscrição. 

5.14. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, indicando as 
condições de que necessita para a realização das provas, conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 
3.298/99. 

5.15. A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas com deficiência, 
devendo ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida pela Prefeitura Municipal de Águia 
Branca. 

5.15.1. A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato classificado. 

5.16. O não cumprimento do disposto neste item, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia 
acarretará a perda do direito às vagas que forem destinadas aos candidatos em tais condições. 

5.16.1. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer 
fase deste Processo Seletivo, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato. 

5.17. Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa com deficiência na 
perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do Processo Seletivo, continuará figurando apenas na lista de 
classificação geral do cargo, desde que se encontre no quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em cada 
etapa, quando houver; caso contrário, será eliminado do certame. 

5.18. Caso a perícia médica confirme a deficiência declarada pelo candidato classificado, ele será convocado nessa 
condição, ficando a cargo de uma equipe multiprofissional, instituída nos moldes do artigo 43 do Decreto Federal nº 
3.298/99, a avaliação da compatibilidade entre a natureza da deficiência apresentada pelo candidato e as atribuições 
inerentes ao cargo para o qual foi contratado. 

 

6. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS  

6.1.  O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no formulário de 
solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários, tais como: sala de fácil acesso, prova e folha de respostas 
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ampliadas, ledor, transcritor e/ou intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras). A solicitação de condições especiais 
será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

6.2. Será divulgada no site www.idcap.org.br a relação de candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos 
de atendimento especial para a realização das provas. 

6.2.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso nos prazos definidos no 
Cronograma (Anexo I) deste edital, por meio do formulário eletrônico disponível na área do candidato. 

6.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar atendimento 
especial para tal fim, conforme item 7. 

6.4. Aos candidatos com deficiência visual (cegos), a prova será eventualmente realizada com o auxílio de um ledor, que 
transcreverá as respostas para o candidato. 

6.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas 
nesse sistema. Para tanto, o candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova ampliada, entre 18 ou 24. Não 
havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte 18. 

6.6. O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do formulário de inscrição via 
Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar 
em contato com o IDCAP por meio do Fale Conosco (e-mail) na área do candidato para a correção da informação, por 
tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

 

7. DA CANDIDATA LACTANTE 

7.1. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala reservada, 
desde que o requeira no formulário de inscrição, observando os procedimentos a seguir. 

7.1.1. A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário para o qual foi convocada, 
com o acompanhante e a criança.  

7.1.2. A criança deverá ser acompanhada de um adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela 
candidata) e permanecer em ambiente reservado.  

7.1.3. Não será disponibilizado, pelo IDCAP, responsável para a guarda da criança, e a sua ausência acarretará à candidata 
a impossibilidade de realização da prova.  

7.1.4.  Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de uma fiscal.  

7.1.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada 
a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.  

7.1.6. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

 

8. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

8.1.  Poderão solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e forem membros de família de baixa renda, nos termos 
do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

8.2. O candidato que desejar solicitar isenção deverá indicar no formulário de inscrição tal intenção, informando 
obrigatoriamente o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, bem como preenchendo as 
informações estabelecidas como obrigatórias.  

8.3. Não serão aceitos NIS: 

8.3.1. Que não estiverem no nome do candidato à vaga, mesmo que dentro da renda per capita familiar dentro do perfil; 

8.3.2. Com status inválido e/ou excluído na base de dados do CadÚnico; 

8.3.3. Identificado na base do Cadastro Único com renda per capita familiar fora do perfil. 

8.4.  Não serão realizados pedidos de correção do NIS digitado erroneamente. 

http://www.idcap.org.br/
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8.5.  Não serão aceitas alterações no NIS após a efetivação da inscrição. 

8.6. O IDCAP verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato junto ao órgão gestor do CadÚnico. 

8.6.1. Na existência de mais de uma solicitação de isenção por um mesmo candidato para mais de um cargo, somente 
será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último. 

8.7. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este 
responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará em sua eliminação do Processo Seletivo, 
além da aplicação das demais sanções legais. 

8.8. Para que o candidato não tenha problema com indeferimento da solicitação é necessário que indique em sua Ficha 
de Inscrição os dados cadastrais exatamente como estão no CadÚnico. 

8.9. Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir no processo de concessão da isenção. Portanto, caso o 
cadastro do candidato esteja com dados incorretos, será necessário realizar, primeiramente, a atualização cadastral, para 
depois solicitar a isenção de pagamento. 

8.10. É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal, para que o candidato conste na base do CadÚnico do MDS. 

8.11.  A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada somente nos 02 (dois) primeiros dias de inscrição, e, para tanto, 
o candidato deverá: 

8.11.1. Acessar o site www.idcap.org.br e escolher a opção ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher o formulário 
gerado (informações obrigatórias) e finalizar sua inscrição. 

8.12. A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos e indeferidos será divulgada no endereço eletrônico 
www.idcap.org.br em data definida no Cronograma deste Edital. 

8.13. O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferida deverá entrar no site 
www.idcap.org.br até o último dia válido para inscrição, imprimir o seu boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa. 

8.13.1. Deste indeferimento caberá recurso no prazo estipulado no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 

8.13.2. Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a publicação da convocação para 
prova de acordo com o Cronograma deste Edital. 

 

9.  DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

9.1. O Processo Seletivo será composto pelas seguintes etapas: 

9.1.1. Prova Objetiva – Eliminatória e Classificatória; 

9.1.2. Prova de Títulos – Classificatória. 

 

10. DA PROVA OBJETIVA 

10.1. A Prova Objetiva será aplicada a todos os candidatos com inscrições deferidas e será elaborada com base no 
Conteúdo Programático contido no Anexo III deste Edital.  

10.2.  A aplicação das Provas Objetivas será realizada em data conforme estipulado no Cronograma (Anexo I) deste Edital, 
em turno conforme estipulado na tabela abaixo: 

NÍVEL TURNO 

Fundamental; 
Superior 

Matutino 

Médio; 
Médio Técnico 

Vespertino 

 

10.2.1. A Prova Objetiva terá duração mínima de 1 (uma) hora e no máximo de 3 (três) horas. 

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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10.2.2. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições previstas neste 

Edital. 

10.2.3. Cada questão terá 5 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E), sendo apenas uma correta. 

10.3. Grade de Prova: 

10.3.1. Fundamental e Médio 

QUADRO DE PROVAS - FUNDAMENTAL E MÉDIO 

PROVAS Nº DE QUESTÕES PESO DAS QUESTÕES TOTAL DE PONTOS 

Língua Portuguesa 10 4,00 40,00 

Matemática 10 3,00 30,00 

Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00 

Total 30 - 100,00 

10.3.2. Médio Técnico e Superior 

QUADRO DE PROVAS – MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR 

PROVAS Nº DE QUESTÕES PESO DAS QUESTÕES TOTAL DE PONTOS 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

Matemática 5 3,00 15,00 

Conhecimentos Gerais 5 3,00 15,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

Total 30 - 100,00 

 

10.4. O candidato realizará as provas, exclusivamente, no local indicado pelo IDCAP.  

10.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos locais disponibilizados 
no Município de Águia Branca, o IDCAP poderá alocá-los em municípios próximos à determinada para aplicação das 
provas, não assumindo qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e alojamento desses candidatos. 

10.6. O candidato transcreverá as respostas das Provas Objetivas para a Folha de Respostas, utilizando-se para esta 
finalidade exclusivamente de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente. 

10.7.  A Folha de Respostas será o único documento válido para a correção das Provas Objetivas e o candidato será o 
único responsável pelo seu preenchimento, devendo proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 
neste Edital e na capa de Caderno de Questões. Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas por erro 
de preenchimento por parte do candidato. 

10.8. Para cada questão, o candidato deverá marcar, obrigatoriamente, somente uma das cinco opções nos campos da 
Folha de Respostas e arcará com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. Serão consideradas marcações 
indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com a Folha de Respostas, tais como marcação rasurada ou 
emendada, ou campo de marcação não preenchido integralmente. As marcações indevidas serão da exclusiva 
responsabilidade do candidato. 

10.9. É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de Respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
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10.10. É responsabilidade do candidato à conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o número de inscrição, 
o número de seu documento de identidade, cargo de sua opção, o tipo de prova impresso (quando houver) e a marcação 
do gabarito na sua Folha de Respostas. 

10.11. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob hipótese ainda que 
remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos cadernos com manchas, borrões e/ou qualquer 
imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

10.12. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e no local divulgados. 

10.13. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local e horário da prova 
divulgados, na ocasião da publicação do Edital, implicará a eliminação automática do candidato do certame. 

10.14. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 01 (uma) hora e 
somente será admitido à sala de provas, munido de: 

a) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta de material transparente; 

b) Original de um dos seguintes documentos de identificação (dentro do prazo de validade com foto): Carteira de 
Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado 
Militar, Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal n.º 9.503/97 ou Passaporte. 

c) Caso assim desejar, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo; 

10.15. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 

10.16. Sugerimos que o candidato compareça ao local designado para as provas com Comprovante Definitivo de Inscrição 
(CDI) emitido pela internet. 

10.17. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

10.18. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto 
à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identificação. 

10.19. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 1 (uma) hora do início da mesma, sem, contudo, 
levar consigo o caderno de questões.  

10.19.1.  A saída com caderno de questões só será permitida 1 (uma) hora antes do término da prova. 

10.19.2.  Em hipótese alguma o candidato poderá se retirar da sala portando o Cartão de Respostas, sendo eliminado 
automaticamente do certame. 

10.20. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização da Prova Objetiva após assinatura da Lista de Presença 
e recebimento de sua Folha de Respostas até o início efetivo da prova e, após este momento, somente acompanhado 
por fiscal. Portanto, é importante que o candidato utilize banheiros e bebedouros, se necessitar, antes de sua entrada na 
sala.    

10.21. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato termine 
sua prova, devendo todos assinar a Ata de Sala, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, retirando-se da mesma 
de uma só vez. 

10.22. Não será permitida a permanência de candidatos que já tenham terminado a prova no local de realização destas. 
Ao terminarem, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a utilização 
dos banheiros e bebedouros. 

10.23. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do 
afastamento de candidato da sala de provas. 

10.24. Durante a realização da prova não será permitida(o): 

a) A comunicação entre candidatos; 

b) Consulta a livros, revistas, folhetos, anotações ou quaisquer outras fontes; 

c) O uso de máquina fotográfica, gravador ou qualquer outro receptor de mensagens; 
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d)  O uso de boné, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que impeça a visão total das orelhas do candidato; 

e) O uso de óculos escuros; 

f) O uso de objetos eletrônicos como aparelhos celulares, Notebook, Tablet, Ipod, Ipad, Iphone, e outros aparelhos que 
permitam a comunicação de informações e dados. 

10.25.  Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as orelhas à mostra. 

10.26. O candidato que for identificado não cumprindo qualquer um dos itens de segurança em qualquer dependência 
ou no trajeto da sala ao banheiro será eliminado do Processo Seletivo, devendo sair imediatamente do local de prova. 

10.27. No dia da realização das avaliações, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas 
informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 

10.28. O IDCAP poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal no dia de realização das provas. 

10.29. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato entrar ou permanecer no local de exame 
portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte;  

10.30. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Não apresentar o documento de identidade conforme previsto; 

c) Ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

d) For surpreendido em comunicação com outras pessoas; 

e) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 

f) Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 

g) Recusar a submeter-se ao detector de metais; 

h) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido; 

i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

j) Agir com incorreção ou descortesia com qualquer membro da equipe encarregada da prova. 

10.31. Ocorrendo alguma situação de emergência médica, o candidato será encaminhado para atendimento médico 
local. 

10.32. Caso exista a necessidade de ausentar-se para atendimento médico ou hospitalar, o candidato não poderá retornar 
ao local de prova, sendo eliminado do Processo Seletivo. 

10.33. A Prefeitura Municipal de Águia Branca e o IDCAP não se responsabilizam por nenhum objeto perdido nem por 
danos neles causados. 

 

11. DA PROVA DE TÍTULOS 

11.1. A Prova de Títulos será aplicada a todos os candidatos com inscrições deferidas.  

11.2. Os títulos deverão ser anexados em sistema eletrônico, em sua íntegra (frente e verso), através do endereço 
eletrônico www.idcap.org.br, nos prazos estipulados no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 

11.2.1. O tamanho máximo de cada arquivo deverá ser 5 MB e os formatos de inserção PDF. 

11.2.2. Cada arquivo inserido equivale a um documento comprobatório, não podendo o candidato inserir arquivo que 
contenha mais de um documento comprobatório. 

11.2.3. Os documentos somente pontuam uma vez em cada item. Caso o documento comprove situações distintas, 
poderá ser repetido em mais de um item. 

11.3. Na avaliação de títulos o candidato poderá totalizar 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 
apresentados por ele seja superior. 

11.4. Os candidatos convocados deverão apresentar os documentos inerentes aos títulos em cópia devidamente 
autenticada ou conferido com o original por servidor da Administração Pública, devidamente qualificado e identificado. 

http://www.idcap.org.br/
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11.5. Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente Processo Seletivo: 

A. TÍTULOS ACADÊMICOS OBTIDOS 
(APENAS O MAIOR TÍTULO SERÁ PONTUADO – PONTUAÇÃO MÁXIMA: 4 PONTOS) 

PONTUAÇÃO 

VALOR 

A.1. Doutorado na área de conhecimento correlata/afim ao desempenho das 
atribuições inerentes ao cargo/função. 

4,00 

A.2. Mestrado na área de conhecimento correlata/afim ao desempenho das 
atribuições inerentes ao cargo/função. 

3,00 

A.3. Pós-Graduação "lato sensu" - Especialização na área pleiteada (360h). 2,50 

B. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
(PONTUAÇÃO MÁXIMA: 4 PONTOS) 

PONTUAÇÃO 

POR UNIDADE MÁXIMO 

B.1. Tempo de serviço em órgão público ou privado na área correlata/afim ao 
desempenho das atribuições inerentes ao cargo/função no período de 01/01/2006 a 
31/12/2017.  
Declaração ou certidão emitida pela entidade contratante. 
 

0,04/ mês 4,00 

C. CURSOS 
(PONTUAÇÃO MÁXIMA: 2 PONTOS) 

PONTUAÇÃO 

POR UNIDADE MÁXIMO 

C.1. Cursos na área correlata/afim ao desempenho das atribuições inerentes ao 
cargo/função com realização no período de 01/01/2006 a 31/12/2017. 

0,20 a cada  
10 horas 

2,00 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10,00 

 

11.6. Os títulos anexados são de inteira responsabilidade do candidato, bem como a observação da data estabelecida, 
arcando o candidato com as consequências de eventuais erros no procedimento de anexo (upload). 

11.7. Somente serão consideradas as modalidades de títulos constantes na tabela acima, sendo desconsideradas 
quaisquer outras entregues em desacordo com as disposições estabelecidas neste Edital. 

11.8. Os Certificados e Diplomas deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecidos nos termos da legislação 
vigente.  

11.9. Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para o português, por 
tradutor juramentado, e revalidados por instituição brasileira. 

11.10. Para efeito de pontuação, as digitalizações ilegíveis serão desconsideradas.  

11.11. Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos independente do motivo de impedimento do candidato 
que não entregou as cópias dos títulos nos dias e horários determinados no ANEXO I - CRONOGRAMA, deste Edital. 

11.12. Não serão aceitos títulos entregues em desacordo com as disposições estabelecidas neste Edital. 

 

12. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 

12.1. O resultado da prova objetiva será a soma dos pontos obtidos em cada questão conforme a tabela do item 10.3, 
deste Edital. 

12.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório, sendo considerado aprovado, o candidato que obtiver na prova objetiva, nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos e que não zerar nenhuma disciplina da prova. 
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12.1.2. Os candidatos que não se enquadrarem na forma do subitem anterior estarão automaticamente eliminados e 
não terão classificação alguma no Processo Seletivo. 

12.2. O resultado dos títulos será a soma dos pontos obtidos conforme a tabela do item 11.5, deste Edital. 

12.5. A nota final será composta pelo resultado da prova objetiva e títulos. 

12.6. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente das notas finais do Processo Seletivo. 

12.7. Em caso de empate, para efeito de classificação final, terá preferência o candidato com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, na forma do disposto no Parágrafo Único do Artigo 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

12.8. Persistindo o empate, prevalecerão os seguintes critérios: 

a) maior número de pontos na parte da Prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na parte da Prova de Língua Portuguesa; 

c) maior idade. 

12.9. O candidato aprovado e classificado no Cadastro de Reserva poderá ser convocado para posse à medida em que 
surgirem vagas, por cargo, até o limite do prazo de validade do processo seletivo, observando-se o exclusivo interesse da 
Prefeitura Municipal de Águia Branca. 

12.10. O resultado final do Processo Seletivo será divulgado por meio de duas listas, a saber: a) lista contendo a 
classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como PcD (Pessoa com Deficiência); b) lista 
contendo a classificação, exclusivamente, dos candidatos habilitados inscritos como PcD (Pessoa com Deficiência). 

12.11. A ordem de convocação dos candidatos aprovados obedecerá a ordem de classificação. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Será admitido recurso quanto: 

a) ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 

b) ao indeferimento da inscrição; 

c) ao indeferimento da inscrição na modalidade PcD (Pessoa com Deficiência); 

d) ao indeferimento da solicitação de atendimento especial para prova; 

e) às questões das Provas Objetivas e Gabarito Preliminar; 

f) resultado preliminar das provas; 

13.2. Cada fase recursal permanecerá disponível aos candidatos no período estabelecido no Anexo I – Cronograma, deste 
Edital. 

13.3. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site do IDCAP (www.idcap.org.br), de acordo 
com as instruções constantes na área do candidato na página do Processo Seletivo. 

13.4. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Item; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 

e) encaminhados por e-mail, fac-símile (fax), carta, correios, redes sociais online, ou outra forma não prevista neste Item. 

13.5. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada, 01 (um) recurso para cada questão objeto 
de controvérsia. 

13.6. Se do exame de recursos resultarem anulação de item integrante da Prova Objetiva, a pontuação correspondente 
a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou não. 

13.7. A Comissão Examinadora do IDCAP é a última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos. 

http://www.idcap.org.br/
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13.8. As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao conhecimento dos 
candidatos que recorrerem, sendo também disponibilizado aos demais candidatos quando houver alteração ou anulação 
de questão, através do endereço eletrônico www.idcap.org.br na área deste Processo Seletivo. 

14. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA POSSE DOS CARGOS 

14.1. Serão considerados classificados apenas os candidatos habilitados em todas as etapas para seus respectivos cargos. 

14.2. Após a divulgação das listas de classificação, o resultado será homologado pela Prefeitura Municipal de Águia 
Branca. 

14.3. Os candidatos habilitados, de acordo com as necessidades da Administração, serão contratados obedecendo à 
ordem classificatória, conforme o disposto neste Edital.  

14.4. Após a homologação do Processo Seletivo, os candidatos habilitados poderão ser convocados a qualquer momento, 
durante todo o prazo de validade do certame, para realização de exames médicos admissionais e avaliações psicológicas, 
além de apresentação de documentação pertinente, de acordo com a exclusiva necessidade da Prefeitura Municipal de 
Águia Branca, reservando-se ao direito de proceder à convocação e à contratação, em número que atenda ao seu 
interesse e às suas necessidades. 

14.5. O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação de convocação, sendo sua responsabilidade 
acompanhar, durante toda a validade deste Processo Seletivo, as publicações oficiais. 

14.6. O candidato deverá atender, cumulativamente, para posse no cargo, aos seguintes requisitos:  

a) ter sido aprovado e classificado na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retificações;  

b) apresentar diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso, conforme requisito do cargo 
pretendido, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, comprovado por meio da 
apresentação de original e cópia do respectivo documento; 

c) apresentar documentos pessoais e suas respectivas cópias: RG; CPF; Título de Eleitor; 2 (duas) fotos 3x4; PIS/PASEP; 
comprovante de residência; certidão negativa de cargo público (Municipal, Estadual e Federal); comprovante de 
titularidade de conta bancária; certidão de casamento; certidão de filhos menores de 18 anos; exames médicos pré-
admissionais validado pela Junta Médico-Pericial do Município; 

d) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe correspondente à sua formação 
profissional, quando for o caso, devidamente comprovado com a documentação exigida;  

e) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de 
abril de 1972;  

f) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  

g) estar em pleno gozo dos direitos políticos;  

h) estar quite com as obrigações eleitorais; 

i) estar quite com os deveres do Serviço Militar, se do sexo masculino;  

j) estar apto, física e mentalmente, não apresentando deficiência que o incapacite para o exercício das funções do cargo, 
fato apurado pela Perícia Médica Oficial a ser designada; 

k) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra condenação 
incompatível com a função pública;  

l) estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

m) não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos; 

n) cumprir, na íntegra, as determinações previstas no Edital de abertura do Processo Seletivo; 

o) apresentar seu registro profissional livre no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, ou estar munido 
de comprovante de desligamento devidamente Carimbado e assinado pelo Gestor de Saúde onde esteve vinculado. 

14.7. Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de Águia Branca poderá solicitar outros documentos 
complementares. 

http://www.idcap.org.br/
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14.8. No ato da convocação para contratação e posse, até a data limite de comprovação, todos os requisitos especificados 
neste Edital deverão ser comprovados mediante a apresentação de documentos originais. 

14.9. O candidato que não reunir os requisitos de acordo com o estabelecido neste Edital perderá o direito à posse no 
cargo para o qual foi convocado. 

14.10. O candidato, quando contratado, deverá apresentar-se ao local posteriormente divulgado pela Prefeitura 
Municipal de Águia Branca. O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos será 
considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva e a contratação do candidato subsequente imediatamente 
classificado. 

14.11. O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes às suas atribuições profissionais do cargo ou 
relativas à formação/experiência específica, conforme normas do Município. 

14.11.1. O acompanhamento e avaliação dos profissionais serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

14.11.2. O candidato contratado na forma deste edital será avaliado quanto ao seu desempenho e conduta profissional, 
e se for evidenciado sua insuficiência profissional, acarretará a rescisão imediata do contrato celebrado com a Prefeitura 
Municipal de Águia Branca. 

14.12. Não tomará posse o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, ou que 
não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste Edital. 

14.13. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a homologação do 
Processo Seletivo. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. O Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar da data da publicação da homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Prefeitura Municipal de Águia Branca. 

15.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das condições do Processo 
Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
retificações e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

15.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e comunicados 
referentes a este Processo Seletivo no site www.idcap.org.br. 

15.4. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas.  O 
candidato deverá observar e acompanhar rigorosamente as publicações a serem divulgados no site do IDCAP 
(www.idcap.org.br). 

15.5. É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, até que se 
expire o prazo de validade do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for 
contratado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 

15.6. A Prefeitura Municipal de Águia Branca reserva-se o direito de proceder às contratações em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes. 

15.7. Para Cadastro Reserva a aprovação dos candidatos neste Processo Seletivo não implica obrigatoriedade de sua 
admissão, cabendo a Prefeitura Municipal de Águia Branca a avaliação da conveniência e oportunidade de aproveitá-los 
em número estritamente necessário às atividades por ele desenvolvidas, respeitada a ordem de classificação e a vigência 
do Processo Seletivo. 

15.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as Provas correspondentes, 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

15.9. As despesas relativas à participação do candidato no certame, à sua apresentação para posse e exercício e à sua 
participação em evento de ambientação correrão às expensas do próprio candidato. 

15.10. A Prefeitura Municipal de Águia Branca e o IDCAP não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas 
e outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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15.11. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará sua 
eliminação do Processo Seletivo. 

15.12.  A Prefeitura Municipal de Águia Branca e o IDCAP não arcarão, em hipótese alguma, com quaisquer despesas de 
deslocamento de candidatos para a realização das provas e/ou mudança de candidato para a posse no cargo. 

15.13. No dia de realização das provas, o IDCAP poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas 
salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material 
não permitido. 

15.14. Não serão fornecidos atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões, relativamente às notas de 
candidatos eliminados. 

15.15. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do Processo Seletivo. 

15.16. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter 
irrecorrível, pela Comissão do Processo Seletivo e pelo IDCAP, no que a cada um couber. 

15.17. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

15.18. Fazem parte deste Edital os seus respectivos anexos, quais sejam: 

Anexo I – Cronograma 

Anexo II - Atribuições dos Cargos 

Anexo III – Conteúdo Programático 

 

 

 

 

Águia Branca/ES, 09 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

ÂNGELO ANTÔNIO CORTELETTI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I –  CRONOGRAMA 

 

EVENTO DATA PREVISTA 

Publicação do Edital de Abertura 09/01/2018 

Período de Inscrições 10/01/2018 a 18/01/2018 

Período para envio de títulos 10/01/2018 a 18/01/2018 

Impugnações contra o edital 09/01/2018 a 10/01/2018 

Resultado das impugnações contra o edital e publicação do edital revisado (se for o 
caso) 

12/01/2017 

Solicitação de atendimento especial para prova 10/01/2018 a 18/01/2018 

Solicitação de isenção da taxa de inscrição 10/01/2018 a 11/01/2018 

Resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição 12/01/2018 

Recursos contra o resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição 12/01/2018 

Resultado dos recursos contra resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição 15/01/2018 

Data limite para pagamento da taxa de inscrição 19/01/2018 

Divulgação das inscrições deferidas 22/01/2018 

Resultado das solicitações de atendimento especial para prova 22/01/2018 

Resultado das solicitações de inscrição para vagas reservadas (PcD) 22/01/2018 

Recursos contra o indeferimento das inscrições 22/01/2018 

Recursos contra o resultado das solicitações de atendimento especial para prova 22/01/2018 

Recursos contra o resultado das solicitações de inscrição para vagas reservadas (PcD) 22/01/2018 

Resultado dos recursos contra o indeferimento das inscrições 24/01/2018 

Resultado dos recursos contra o indeferimento das solicitações de atendimento 
especial para prova 

24/01/2018 

Resultado dos recursos contra o indeferimento das solicitações de inscrição para vagas 
reservadas (PcD) 

24/01/2018 

Homologação das inscrições deferidas 24/01/2018 

Divulgação de informações e locais para a realização da prova objetiva 24/01/2018 

Realização da prova objetiva 28/01/2018 

Divulgação de gabarito preliminar 29/01/2018 

Recursos contra o gabarito preliminar 29/01/2018 

Resultado dos recursos contra o gabarito preliminar 31/01/2018 

Resultado da prova objetiva 01/02/2018 

Resultado da prova de títulos 01/02/2018 

Recursos contra o resultado da prova objetiva 02/02/2018 

Recursos contra o resultado da prova de títulos 02/02/2018 

Resultado dos recursos contra o resultado da prova objetiva 05/02/2018 

Resultado dos recursos contra o resultado da prova de títulos 05/02/2018 

Resultado final 05/02/2018 
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ANEXO II –  ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

CARGOS ATRIBUIÇÕES RESUMIDAS DOS CARGOS 

101 a 125 
Agente Comunitário 
de Saúde 

Exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde; a utilização de 
instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; a promoção de 
ações de educação para a saúde individual e coletiva; o registro, para fins exclusivos de 
controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros 
agravos a saúde; o estímulo à  participação da comunidade nas políticas públicas voltadas 
para a área de saúde; a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de 
situações de risco à família; participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde 
e outras políticas que promovam a qualidade de vida; executar outras tarefas correlatas. 

201 
Agente de Vigilância 
Ambiental 

Proceder à investigação epidemiológica, no âmbito de sua atuação, através de visitas e 
inspeções em residência e estabelecimentos comerciais, visando a constatação da existência 
de fatores de proliferação de doenças infecto- contagiosas, registrando os dados coletados 
em formulários próprios; cadastrar os usuários, executar tarefas de preenchimento de 
formulários, recepção de usuários, organizar e participar de reuniões nas atividades de 
promoção, prevenção e atenção à saúde; verificar a existência de vetores e criadouros e 
efetuar sua coleta, identificando a existência de vetores adultos; manusear corretamente os 
equipamentos destinados à aplicação de pesticidas, obedecendo as normas técnicas 
vigentes e em atenção à higiene e segurança do trabalho; efetuar a captura de animais 
errantes e de animais suspeitos ou positivos de raiva; efetuar a captura de vetores, roedores 
e artrópodes de interesse da saúde pública; zelar pela guarda, conservação e manutenção 
de materiais e equipamentos colocados à sua disposição; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior hierárquico. 

202 
Fiscal Sanitário 

Orientar os serviços de profilaxia e policiamento sanitário na área sob sua jurisdição 
executando trabalhos de inspeção aos estabelecimentos ligados à industrialização e 
comercialização de produtos alimentícios, a imóveis recém - construídos ou reformados e a 
estabelecimentos de ensino, para proteger a saúde da coletividade; executar a inspeção de 
restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos similares, verificando as condições sanitárias 
dos seus interiores, limpeza dos equipamentos, refrigeração, suprimento de água, 
instalações sanitárias e condições de asseio e saúde dos que manipulam alimentos, para 
assegurar as condições necessárias à produção e distribuição de alimentos sadios e de boa 
qualidade. 

301 
Auxiliar de Saúde 
Bucal 

Atuar sob a supervisão de um cirurgião-dentista, colaborando, auxiliando o profissional em 
seu atendimento de consultório, desenvolvendo atividades auxiliares e compondo equipe 
de saúde em nível local, a fim de dar apoio às atividades próprias do profissional de 
odontologia; participar de programas educativos de saúde bucal, transmitindo noções de 
higiene, prevenção e tratamento das doenças orais, para orientar pacientes ou grupos de 
pacientes; fazer demonstrações de técnicas de escovagens, para contribuir na prevenção da 
cárie dental. Exercer as atividades e funções inerentes à profissão, de acordo com as normas 
técnicas; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

302 
Técnico em 
Enfermagem 

Executar e supervisionar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou 
específicos, para possibilitar a proteção e recuperação da saúde do paciente; executar 
diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de 
pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados 
de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise 
peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros 
tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau 
possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; executar tarefas complementares 
ao tratamento médico especializado, em casos de cateterismos cardíacos, transplantes de 
órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e o ambiente, para 
assegurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos. Exercer as atividades e 
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funções inerentes à profissão, de acordo com as normas técnicas; executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

303 
Técnico em Radiologia 

Executa exames radiológicos, sob a supervisão do radiologista, posicionando 
adequadamente o paciente e acionando o aparelho de raios-X, para a requisições médicas; 
seleciona os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo 
médico, para facilitar a execução do trabalho; colocar os filmes no chassi, posicionando-os e 
fixando letras e números radiopacos no filme, para bater as chapas radiográficas; prepara o 
paciente fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-o de qualquer joia  ou objeto de 
metal, para assegurar a validade do exame; exercer as atividades e funções inerentes à 
profissão, de acordo com as normas técnicas; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior hierárquico. 

401 
Enfermeiro (Plantão) 

Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, empregando 
processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde 
individual ou coletiva; identificar as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, 
participando de reuniões e através de observação sistematizada, para preservar e recuperar 
a saúde; elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para 
determinar a assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem no período de trabalho, 
realizar as funções da profissão de enfermeiro, conforme normas técnicas. 

402 
Enfermeiro (ESF) 

Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem empregando 
processos de rotina e ou específicos que possibilitem a proteção e a recuperação da saúde 
individual e coletiva. Participar da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam 
o aprimoramento e desenvolvimento das atividades de interesse da instituição; identificar 
as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as atividades da equipe de 
enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde; elaborar plano de 
enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a 
ser prestada pela equipe; planejar, coordenar e organizar campanhas de saúde, como 
campanhas de vacinação e outras; supervisionar a equipe de trabalho da enfermagem em 
todos os segmentos para manter uma adequada assistência aos clientes com eficiência, 
qualidade e segurança; executar diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, 
valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem 
estar físico, mental e social aos seus pacientes; efetuar testes de sensibilidade, aplicando 
substâncias alergênicas e fazendo a leitura das reações para obter subsídios diagnósticos; 
Participar na elaboração, execução e avaliação dos planos, de saúde, visando a melhoria da 
qualidade da assistência; executar a distribuição de medicamentos valendo-se de prescrição 
médica; elaborar escalas de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua 
responsabilidade; fazer medicação intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de 
pontos, etc; manter uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários, 
para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; realizar reuniões de 
orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de trabalho; fazer a triagem nos 
casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de emergência; providenciar 
o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, bem como realiza uma 
análise dos mesmos; colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; executar 
outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. Planejar, 
organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, empregando processos de 
rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou 
coletiva; identificar as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de 
reuniões e através de observação sistematizada, para preservar e recuperar a saúde; 
elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para 
determinar a assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem no período de trabalho, 
realizar as funções da profissão de enfermeiro, conforme normas técnicas. 

403 
Farmacêutico 

Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos 
e outros preparados semelhantes, a análise de toxinas, de substâncias de origem animal e 
vegetal, de matérias-primas e de produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos 
especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender a receitas médicas, 
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odontológicas e veterinárias, a dispositivos legais, a finalidades industriais e a outros 
propósitos. Supervisionar e orientar os servidores da farmácia. Realizar as funções e 
atividades inerentes à profissão de farmacêutico, de acordo com as normas técnicas. 

404 
Fisioterapeuta 

Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e 
movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar 
o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e executar tratamentos de 
afecções reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, 
raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, 
miopatias e outros; Ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos 
pés, as afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os 
em exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios posturais e 
estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea; Proceder ao relaxamento e à 
aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-
os sistematicamente, para promover a descarga ou a liberação da agressividade e estimular 
a sociabilidade; Efetuar aplicação de ondas curtas, ultrassom e infravermelho nos pacientes, 
conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar com a dor; Aplicar massagens 
terapêuticas, utilizado fricção, compressão e movimentação com aparelhos adequados ou 
com as mãos; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de 
grupos de trabalhos e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas 
e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional; 

405 
Médico Cardiologista 

Exercer as atividades inerentes ao cargo de médico, especializado em cardiologia, de acordo 
com as normas do Ministério da Educação e da Comissão Nacional de Residência Médica. As 
atribuições do médico Cardiologista incluem consultas e atendimentos médicos a adultos e 
crianças no tratamento e prevenção de doenças cardíacas e cardiovasculares em pronto 
atendimento e ambulatórios; dentro da especialidade implementar ações para a promoção 
da saúde, coordenar programas e serviços; efetuar perícias e sindicâncias médicas, elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica específica. A assistência médica 
especializada compreende os atendimentos básicos, avaliações diagnósticas e terapêuticas 
complexas. 

406 
Médico 
Dermatologista 

Exercer as atividades inerentes ao cargo de médico, especializado em Dermatologia, de 
acordo com as normas do Ministério da Educação e da Comissão Nacional de Residência 
Médica. As atribuições do médico Dermatologista incluem consultas e atendimentos 
médicos a adultos e crianças no tratamento e prevenção de doenças dermatológicas, em 
pronto atendimento e ambulatórios; dentro da especialidade implementar ações para a 
promoção da saúde, coordenar programas e serviços; efetuar perícias e sindicâncias 
médicas, elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica específica. A 
assistência médica especializada compreende os atendimentos básicos, avaliações 
diagnósticas e terapêuticas complexas. 

407 
Médico (ESF) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 
humano. Suas funções consistem em; efetuar exames médicos, avaliando o estado geral em 
que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de 
medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da 
população; receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando 
ou utilizando instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme 
necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra 
especialidade médica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de 
laboratório, Raio X e outros para informar ou confirmar diagnóstico; prescrever 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA/ES 

PROCESSO SELETIVO – 002/2018 - SAÚDE 

 

 

Prefeitura Municipal de Águia Branca/ES - Processo Seletivo - 002/2018 - Saúde 

medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; prestar 
orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; 
anotar e registra em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, 
anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para 
dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; atender determinações legais, emitindo 
atestados conforme a necessidade de cada caso; participar de inquéritos sanitários, 
levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, 
elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para 
estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de 
acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; 
participar de programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina 
a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis; atender urgências clínicas, cirúrgicas 
ou traumatológicas; emitir atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, 
concessão de licenças, abono de faltas e outros; colaborar na limpeza e organização do local 
de trabalho; efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato; exercer as atividades inerentes ao cargo de médico, especializado em clínica 
médica de acordo com as normas do Ministério da Educação e da Comissão Nacional de 
Residência Médica; consultas e atendimentos médicos geral no tratamento e prevenção de 
doenças, em Prontos Atendimentos e Ambulatórios; implementar ações para promoção da 
saúde; coordenar programas e serviços em saúde; realizar visitas/atendimentos 
domiciliares; efetuar perícias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica; assistência médica ao paciente e estende desde os 
atendimentos básicos até avaliações diagnósticas e terapêuticos complexas. 

408 
Médico Ginecologista 
 

Exercer as atividades inerentes ao cargo de médico, especializado em ginecologia 
obstetrícia, de acordo com as normas do Ministério da Educação e da Comissão Nacional de 
Residência Médica; As atribuições do médico ginecologista obstetra incluem consultas e 
atendimentos médicos a pacientes no tratamento e prevenção de doenças, em Pronto 
Atendimento e Ambulatórios; implementar ações para promoção da saúde; coordenar 
programas e serviços em saúde; efetuar perícias e sindicâncias médicas; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica; A assistência médica prestada pelo 
médico ginecologista - obstetra compreende a assistência médica integral ao paciente que 
se estende desde os atendimentos básicos até avaliações diagnósticas e terapêuticos 
complexa. 

409 
Médico Ortopedista 

Exercer as atividades inerentes ao cargo de médico, especializado em ortopedia, de acordo 
com as normas do Ministério da Educação e da Comissão Nacional de Residência Médica. As 
atribuições do médico ortopedista incluem consultas e atendimentos médicos a pacientes 
no tratamento e prevenção de doenças ortopédicos, em Pronto Atendimento e 
Ambulatórios; dentro da área de especialização implementar ações para promoção da 
saúde; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar perícias e sindicâncias médicas; 
elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. A assistência médica 
prestada pelo médico ortopedista compreende a assistência médica integral ao paciente que 
se estende desde os atendimentos básicos até avaliações diagnósticas e terapêuticos 
complexas. 

410 
Médico Pediatra 

Exercer as atividades inerentes ao cargo de médico, especializado em pediatria, de acordo 
com as normas do Ministério da Educação e da Comissão Nacional de Residência Médica. As 
atribuições do médico pediatra incluem consultas e atendimentos médicos a crianças no 
tratamento e prevenção de doenças em Pronto Atendimento e Ambulatórios; implementar 
ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias 
e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. A 
assistência médica prestada pelo médico pediatra compreende a assistência médica integral 
à criança que se estende desde os atendimentos básicos até avaliações diagnósticas e 
terapêuticos complexas. 

411 
Nutricionista 

Promover avaliação nutricional e do consumo alimentar das crianças; promover adequação 
alimentar considerando necessidades específicas da faixa etária atendida; promover 
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programas de educação alimentar e nutricional, visando crianças, pais, professores, 
funcionários e diretoria; executar atendimento individualizado de pais de alunos, orientando 
sobre alimentação da criança e da família; integrar a equipe multidisciplinar com 
participação plena na atenção prestada à clientela. 

412 
Odontólogo 

Realizar atividades relacionadas com a etiologia, patologia, terapêutica e biologia 
bucodentais, tendo em vista a clínica geral, a perícia odontológica para fins administrativos 
e jurídico-legais. Participar do planejamento, realização e avaliação dos programas de saúde 
pública, contribuindo para o bem-estar da coletividade; executar atividades odontológicas 
generalizadas, realizar exames, tratamentos, aplicando as normas técnicas de odontologia. 
Desenvolver atividades de atenção primária de acordo com a norma operacional de atenção 
à saúde — NOAS 2002. (Procedimentos preventivos, curativos e visitas domiciliares 
juntamente com a equipe de PSF). Portaria 267/MS de 06/03/2001. 
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ANEXO III –  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL –  COMUM A TODOS OS CARGOS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Compreensão e interpretação de frase, palavra ou texto. Ortografia. Sinais de pontuação. Divisão silábica. 
Acentuação gráfica. Concordância nominal e verbal. Singular e Plural.  Sinônimos e Antônimos. Substantivo Próprio e 
Comum. Adjetivo. Pronomes. Verbos. Tempos do Verbo. Frase e oração. Sujeito. Concordância verbal e nominal. 
Elaboração de bilhetes. 

 

MATEMÁTICA 

Noções de conjuntos. Leitura e representação de numerais: o número em diferentes situações. Sequência numérica. 
Números Decimais. Porcentagem. Antecessor e sucessor. Par e ímpar. Adição e subtração, multiplicação e divisão. 
Resolução de situações-problema. Conceito de metade, dobro e triplo. Resolução de problemas por meio de 
ilustração e/ou operações. Conceito de maior e menor, largo e estreito, comprido e curto, grosso e fino, alto e baixo, 
pesado e leve. Noções básicas de medidas: comprimento, valor, tempo e massa. Figuras geométricas. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS:  

Lei Orgânica do Município de Águia Branca. Aspectos socioeconômicos, geográficos, históricos e político do mundo, 
do Brasil e de Águia Branca/ES. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política e cultural. Informações atuais 
de ampla divulgação na imprensa sobre esses aspectos no Estado do Espírito Santo. Cidadania, direitos humanos, 
meio-ambiente e saúde. Ética no trabalho. 

 

NÍVEL MÉDIO –  COMUM A TODOS OS CARGOS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Leitura e interpretação de texto. Mensagem central e secundária. Linguagem. Espaço, tempo e foco na ficção 
narrativa. Coerência e Coesão. Classe, Estrutura, Formação e significação de vocábulos. Estrutura de Palavras. 
Formação de Palavras. Significado de Palavras. Sintaxe. As Classes de Palavras: Adjetivo, Advérbio, Artigo, 
Preposição, Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, Substantivos, Verbos, Linguagem Figurada, Pontuação, 
Crase. Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico). Fonética e Grafema. Encontros 
vocálicos. Encontros Consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. Pontuação. Morfossintaxe. 
Período: classificação. Termo da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Orações: coordenadas e subordinadas, 
Concordância nominal, Concordância verbal. Regência verbal. Emprego da crase. Colocação dos pronomes átonos. 
Semântica. Sinônimos. Antônimos. Homônimos. Parônimos. Denotação e conotação. Figura de linguagem. Figura de 
palavras: comparação, metáfora, Metonímia, Catacrese. Figura de construção: Elipse, Hipérbole, Pleonasmo, Silepse. 
Figuras de pensamento: Antítese, Eufemismo e Prosopopeia. 

 

MATEMÁTICA 

Conjunto dos números inteiros: a numeração decimal; operações e resoluções de problemas. Operações (adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Múltiplos e divisores de um número natural: 
divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum. Números fracionários: operações com números 
fracionários; resoluções de problemas. Frações e números decimais: operações com números decimais. Sistema 
Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos 
regulares). Conjunto dos números racionais: Resolução de equações do 1º grau e 2º grau. Resolução de problemas. 
Razão e proporção. Propriedades das proporções. Divisão proporcional. Regra de três simples. Porcentagem. Juros. 
Conjunto dos números reais: Operações com polinômios. Produtos notáveis. Fatoração. Relações métricas e 
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trigonométricas nos triângulos retângulos: aplicação do teorema de Pitágoras. Funções: Função do 1º grau. Função 
quadrática. Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória Simples. Geometria sólida: prismas e 
pirâmides, cilindros e cones, esfera - áreas e volumes. Noções de estatísticas e probabilidade. Gráficos e tabelas para 
tratamento da informação. Possibilidades e chances. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS:  

Lei Orgânica do município de Águia Branca. Política, economia, geografia sociedade, cultura e História de Águia 
Branca. Assuntos de interesse geral nas esferas Municipal, Estadual e Nacional, amplamente divulgados na imprensa. 
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segurança, 
tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e 
ecologia e suas vinculações históricas. 

 

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR –  COMUM A TODOS OS CARGOS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Leitura e interpretação de texto. Mensagem central e secundária. Linguagem. Espaço, tempo e foco na ficção 
narrativa. Coerência e Coesão. Classe, Estrutura, Formação e significação de vocábulos. Estrutura de Palavras. 
Formação de Palavras. Significado de Palavras. Sintaxe. As Classes de Palavras: Adjetivo, Advérbio, Artigo, 
Preposição, Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, Substantivos, Verbos, Linguagem Figurada, Pontuação, 
Crase. Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico). Fonética e Grafema. Encontros 
vocálicos. Encontros Consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. Pontuação. Morfossintaxe. 
Período: classificação. Termo da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Orações: coordenadas e subordinadas, 
Concordância nominal, Concordância verbal. Regência verbal. Emprego da crase. Colocação dos pronomes átonos. 
Semântica. Sinônimos. Antônimos. Homônimos. Parônimos. Denotação e conotação. Figura de linguagem. Figura de 
palavras: comparação, metáfora, Metonímia, Catacrese. Figura de construção: Elipse, Hipérbole, Pleonasmo, Silepse. 
Figuras de pensamento: Antítese, Eufemismo e Prosopopeia. 

 

MATEMÁTICA 

Conjunto dos números inteiros: a numeração decimal; operações e resoluções de problemas. Operações (adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Múltiplos e divisores de um número natural: 
divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum. Números fracionários: operações com números 
fracionários; resoluções de problemas. Frações e números decimais: operações com números decimais. Sistema 
Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos 
regulares). Conjunto dos números racionais: Resolução de equações do 1º grau e 2º grau. Resolução de problemas. 
Razão e proporção. Propriedades das proporções. Divisão proporcional. Regra de três simples. Porcentagem. Juros. 
Conjunto dos números reais: Operações com polinômios. Produtos notáveis. Fatoração. Relações métricas e 
trigonométricas nos triângulos retângulos: aplicação do teorema de Pitágoras. Funções: Função do 1º grau. Função 
quadrática. Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória Simples. Geometria sólida: prismas e 
pirâmides, cilindros e cones, esfera - áreas e volumes. Noções de estatísticas e probabilidade. Gráficos e tabelas para 
tratamento da informação. Possibilidades e chances. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS:  

Lei Orgânica do município de Águia Branca. Política, economia, geografia sociedade, cultura e História de Águia 
Branca. Assuntos de interesse geral nas esferas Municipal, Estadual e Nacional, amplamente divulgados na imprensa. 
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segurança, 
tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e 
ecologia e suas vinculações históricas. 
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NÍVEL MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR –  CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

301 
Auxiliar de Saúde Bucal 

Ética profissional. Processo saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. 
Trabalho em equipe. Anatomia dentária. Ergonomia em saúde bucal. Educação em 
saúde bucal. Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios 
químicos e mecânicos utilizados para o seu controle. Principais problemas que afetam 
a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles. Normas 
de funcionamento e protocolos de atendimento no setor saúde. Biossegurança de 
trabalho no controle de infecção da prática odontológica. Procedimentos preventivos, 
individuais ou coletivos, nos usuários para o atendimento clínico (escovação 
supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, selantes, raspagem, alisamentos e 
polimentos, utilização do flúor). Normas para o exercício profissional. Equipamentos e 
Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de 
equipamentos odontológicos. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de 
instrumentais, equipamentos e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, 
postura, posição de trabalho. 

302 
Técnico de Enfermagem 

Código de Ética Profissional. Ética: Princípios Básicos De Ética. Regulamentação do 
Exercício Profissional e Relações Humanas. Introdução à Enfermagem, fundamentos e 
técnicas de Enfermagem. Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: vigilância 
epidemiológica, vigilância sanitária e ambiental, vigilância à saúde do trabalhador. 
Assistência à criança: desidratação, desnutrição, verminoses, doenças transmissíveis. 
Assistência à mulher: gravidez, parto, pós-parto, amamentação, planejamento familiar, 
prevenção do câncer de colo e mamas. Ações de atenção à saúde do homem e idoso. 
Instruções e cuidados para a coleta de sangue, fezes e urina. Curativos: Potencial de 
contaminação, técnicas de curativos. Princípios da administração de medicamentos: 
terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia. Condutas do Técnico em 
Enfermagem na Saúde Mental: intervenções, sinais e sintomas. Doenças Sexualmente 
Transmissíveis e prevenções. Imunização: vacinas, acondicionamento, cadeia de frio 
(conservação), dosagens, aplicação, calendário de vacinação. Esterilização de Material. 
Saneamento Básico: Esgoto sanitário, destino do lixo. Sistema Único de Saúde: Lei nº 
8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90. Programa de Controle de Infecção 
Hospitalar. Medidas de prevenção e controle de infecções. Primeiros socorros. Atuação 
do Técnico em Enfermagem nas Urgências e Emergências, traumatismos, fraturas, 
queimaduras, hemorragias, coma diabético, reanimação cardiopulmonar. O paciente 
cirúrgico: cuidados pré, trans e pós-operatórios. Demais conhecimentos compatíveis 
com as atribuições do cargo. 

303 
Técnico de Radiologia 

Conhecimentos técnicos sobre operacionalidade de equipamentos em radiologia. 
Proteção radiológica e cuidados com procedimentos radiográficos: princípios de 
monitorização pessoal e ambiental, equipamentos de proteção individual e de 
proteção coletiva: tipos principais e utilização adequada. Ética profissional. 
Conhecimentos básicos em patologia e anatomia humana. Biossegurança e Descarte 
de Resíduos Sólidos em Saúde Anatomia e Técnicas radiológicas. Noções básicas sobre 
técnica radiológica em adultos e em pediatria. Câmara escura - manipulação de filmes, 
chassis, ecrans reveladores e fixadores, processadora de filmes. Câmara clara - seleção 
de exames, identificação; exames gerais e especializados em radiologia. Fluxograma 
técnico - administrativo - registro do paciente, identificação, encaminhamento de 
laudos, arquivamento. Métodos de imagem: tomografia, ressonância magnética, 
hemodinâmica, mamografia, exames contrastados. 

401 
Enfermeiro (Plantão) 

Fundamentos da Prática de Enfermagem: Sinais Vitais; Avaliação de Saúde e Exame 
Físico. Enfermagem Geral: Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de 
medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de 
medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho, sigilo 
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profissional, direitos e deveres do Enfermeiro, Código de Ética do Profissional 
Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, 
idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, 
doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Política 
Nacional da saúde do homem e da mulher. Assistência de enfermagem ao cliente 
adulto e idoso portador de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, endócrina, 
renal, neurológica, hematológica e genito-urinária. Epidemiologia. Doenças infecciosas 
e Parasitárias. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação 
pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e 
CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, 
sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, 
desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação 
do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, 
amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, 
assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Sistema Único de Saúde (Lei n. 
8080/1990 e 8142/1990). Biossegurança. Atualidades em Enfermagem. 

402 
Enfermeiro (ESF) 

Fundamentos da Prática de Enfermagem: Sinais Vitais; Avaliação de Saúde e Exame 
Físico. Enfermagem Geral: Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de 
medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de 
medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho, sigilo 
profissional, direitos e deveres do Enfermeiro, Código de Ética do Profissional 
Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, 
idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, 
doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Política 
Nacional da saúde do homem e da mulher. Assistência de enfermagem ao cliente 
adulto e idoso portador de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, endócrina, 
renal, neurológica, hematológica e genito-urinária. Epidemiologia. Doenças infecciosas 
e Parasitárias. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação 
pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e 
CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, 
sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, 
desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação 
do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, 
amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, 
assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Sistema Único de Saúde (Lei n. 
8080/1990 e 8142/1990). Biossegurança. Atualidades em Enfermagem. 

403 
Farmacêutico 

Farmacologia clínica e terapêutica: Farmacocinética, Farmacodinâmica e Mecanismos 
de ação das drogas. Grupos farmacológicos das drogas que atuam nos diversos órgãos 
e sistemas. Toxicologia. Interações medicamentosas. Farmacotécnica e tecnologia 
farmacêutica. Química farmacêutica. Farmacognosia. Boas práticas de fabricação de 
produtos farmacêuticos. Padronização, seleção, programação e estimativas de 
necessidade, aquisição, prescrição e dispensação de medicamentos. Uso racional de 
medicamentos. Material médico hospitalar. Assistência Farmacêutica (Gerenciamento 
farmacêutico e atenção farmacêutica). Ética Profissional. Farmacovigilância e 
Farmacoepidemiologia. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de 
Notificação Compulsória (Fisiopatologia, características e tratamento). Gerenciamento 
de resíduos de serviços de saúde. SUS – Princípios, diretrizes e normatização (Leis 8.080 
e 8.142/ 90, Política Nacional de Atenção Básica). Programa Saúde da Família (PSF). 
Programas de assistência farmacêutica no SUS. Legislação - assistência farmacêutica no 
SUS: Política Nacional de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica; Assistência 
farmacêutica na atenção primária à saúde. Atenção Farmacêutica e a farmácia básica. 
Ciclo da Assistência Farmacêutica e suas etapas: Seleção, programação, aquisição, 
armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos em serviços de saúde 
públicos. Farmácia social e legislação: Código de ética da profissão farmacêutica. 
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Medicamentos genéricos e medicamentos sujeitos a controle especial. Promoção do 
uso racional de medicamentos. Cuidados farmacêuticos na atenção à saúde. Farmácia 
Hospitalar e controle de infecções hospitalares. Farmacovigilância. 

404 
Fisioterapeuta 

Ética profissional. Anatomia e fisiologia humana geral. Histologia, neurofisiologia. 
Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas 
de função muscular. Cinesiologia e Biomecânica. Análise da marcha. Exercícios 
terapêuticos e treinamento funcional. Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos 
fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, crioterapia, eletroterapia, 
termoterapia superficial e profunda. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. 
Anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, semiologia e 
procedimentos fisioterápicos nas áreas: neurológicas e neuropediátricas; ortopedia e 
traumatologia; cardiologia; pneumologia; ginecologia e obstetrícia. Geriatria: 
fisioterapia preventiva, curativa e reabilitadora. 

405 
Médico Cardiologista 

Clínica Geral: Insuficiência Coronariana, Hipertensão Arterial, Insuficiência Cardíaca, 
Arritmia Cardíaca, Choque, Asma Brônquica, Insuficiência Respiratória, Doença 
Pulmonar Obstrutiva, Tromboembolismo Venoso, Distúrbios Hidroeletrolíticos, 
Distúrbios Ácido Básicos, Reanimação Cardiopulmonar, Trauma, Urgências em 
Neurologia, Farmacologia Aplicada às Urgências, Fisiologia Cardiopulmonar, Reposição 
Volêmica e Sanguínea, Procedimentos Básicos nas Urgências, Transporte Médico em 
Urgências, Noções básicas sobre Doação de Órgãos, Acidentes com Animais 
Peçonhentos, Insuficiência Renal, Urgências em Psiquiatria, Infecções Comunitárias, 
Antibioticoterapia, Epidemiologia das Doenças Infecciosas, Doenças mais comuns na 
população idosa. Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia do 
aparelho cardiovascular. Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, 
medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética, radiologia. Cardiopatias 
congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. 
Isquemia miocárdica. Síndromes clínicas crônicas e agudas: fisiopatologia, diagnóstico, 
tratamento e profilaxia. Doença reumática. Valvopatias. Diagnóstico e tratamento. 
Miocardiopatias. Diagnóstico e tratamento. Insuficiência cardíaca congestiva. Doença 
de Chagas. Arritmias cardíacas. Diagnóstico e tratamento. Distúrbios de condução. 
Marca-passos artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. 
Doenças do pericárdio. Doenças da aorta. Embolia pulmonar. Cor pulmonar. Patologias 
sistêmicas e aparelho cardiovascular. Infecções pulmonares. 

406 
Médico Dermatologista 

Embriologia, anatomia e fisiologia do tegumento. Fisiopatologia e imunologia do 
tegumento. Semiologia dermatológica e testes cutâneos. Erupções 
eritematoescamosas. Erupções pápulo – pruriginosas. Erupções vesiculosas e bolhosas. 
Afecções do tecido conjuntivo. Afecções do tecido hipodérmico. Afecções vasculares. 
Discromias. Distúrbios atróficos e escleróticos. Dermatoses zooparasitárias e 
leishmaniose. Dermatoviroses. Infecções bacterianas, microbacterioses atípicas, 
hanseníase e tuberculose. Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS. Micoses 
profundas e superficiais. Acne e erupções acneiformes. Afecções granulomatosas e 
inflamatórias não infecciosas. Tumores benignos, malignos e afecções pré – 
neoplásticas e paraneoplasias. Afecções metabólicas. Afecções psicogênicas, 
psicossomáticas e neurogênicas. Distúrbios glandulares cutâneos. Tricoses e alopecias. 
Onicopatias. Genodermatoses. Erupções por drogas e toxinas. Fotodermatoses e 
radiodermites. Reações por agentes mecânicos e térmicos. Dermatoses ocupacionais, 
alérgicas e eczematosas. Terapêutica dermatológica – agentes químicos, físicos e 
medicamentos. Cirurgia dermatológica. 

407 
Médico (ESF) 

Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. Epidemiologia Clínica.Ética profissional. 
Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais 
de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e 
funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à 
saúde; Educação em saúde; Promoção da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da criança, 
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do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, saúde 
mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 
Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, 
imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos 
usuários da saúde. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. Saúde da 
Família: conceitos, princípios, organização, especificidades, estratégias, unidade de 
saúde da família, equipes, trabalho, visitas domiciliares e nas atividades comunitárias, 
núcleos de apoio à saúde da família, programa saúde na escola. Política Nacional de 
Atenção Básica. Sistema de informação da Atenção Básica (SIAB), Fichas de 
Cadastramento, Acompanhamento Domiciliar e Registro de Atividades, Procedimentos 
e Notificações. Ética Profissional. Legislação (considerar as leis que constam na 
bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Medicina Geral: Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. 
Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em Ambiente Hospitalar. 
Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e 
diagnósticos. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. Doenças Alérgicas. 
Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho 
Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos 
Ductos Bilares e do Pâncreas. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido 
Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças 
Neurológicas. Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e 
Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do 
Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. 
Geriatria Clínica. 

408 
Médico Ginecologista 

Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia 
menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. 
Climatério. Puberdade Fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar 
em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos 
Inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na 
mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias 
benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. 
Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo 
uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia 
trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento 
genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. 
Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez 
ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. 
Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. 
Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico 
puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, 
diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. 
Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução 
Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos 
plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças 
intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez 
prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. 
Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. 
Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médicolegais em toco-ginecologia. 
Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e 
desproporção céfalo-pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e 
terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez 
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molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-
legais da prática obstétrica. 

409 
Médico Ortopedista 

Conceitos gerais de ortopedia e traumatologia. Diagnóstico e tratamento de lesões 
traumáticas e patologia da coluna vertebral. Diagnóstico e tratamento de lesões 
traumáticas e patologia do quadril. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e 
patologia do joelho. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do 
tornozelo e pé. Diagnóstico e tratamento de tumores ósseos e sarcoma de partes 
moles. Diagnóstico e tratamento de alongamento e reconstrução óssea. 

410 
Médico Pediatra 

Código de Ética Médica. Sistema Único de Saúde – SUS. Municipalização da Saúde. 
Controle Social na Saúde. Programa Saúde da Família. Atenção Primária à Saúde. 
Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela 
Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, 
de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de 
Saúde. Programa Saúde da Família: Papel do médico no Programa de Saúde da Família. 
Orientações Gerais, prevenção e combate: Dengue, Chikungunya e Zika. Ocorrência de 
microcefalia relacionada à infecção pelo vírus zika. Condições de Saúde da Criança 
Brasileira. Organização da atenção à criança. Alimentação da criança. O recém-nascido 
normal e patológico. Aleitamento Materno. Programa de imunização. Cuidados 
Primários na Infância: Crescimento e desenvolvimento. Desnutrição proteicocalórica. 
Anemias na infância. Doenças Diarreicas e Terapia de Reidratação Oral. Diarreia aguda 
e crônica na criança. Cardiopatias na criança. Doenças respiratórias na criança. Doenças 
no trato genitourinário na criança. Doenças autoimunes e colagenosas na criança. 
Doenças infectocontagiosas mais frequentes na criança. Parasitoses intestinais. 
Afecções de Vias Aéreas na Infância. Dermatoses mais frequentes na criança. 
Convulsões na criança. Principais problemas ortopédicos na criança. Patologias 
cirúrgicas mais frequentes na criança. Insuficiência Cardíaca. Choque. Ressuscitação 
cardiopulmonar. Parada Cardiorrespiratória: Manejo Terapêutico; Cetoacidose 
diabética. Acidentes na infância: Prevenção e tratamento. Abordagem da criança 
politraumatizada. Síndrome de Maus-tratos. Sinais e Sintomas mais Frequentes em 
Pediatria – Diagnósticos Diferenciais: Dor Abdominal; Hematúria; Cefaleia; 
Linfadenomegalia; Dor em Membros Inferiores; Acidentes na Infância. 

411 
Nutricionista 

Formação, legislação e ética no exercício profissional. Sistema de Vigilância Alimentar 
e Nutricional. Bases científicas para o estabelecimento dos requerimentos nutricionais 
e das recomendações dietéticas. Promoção da alimentação saudável. Avaliação 
nutricional, necessidades e recomendações nutricionais na gestação, infância e 
adolescência. Amamentação e alimentação complementar no primeiro ano de vida. 
Diagnóstico, tratamento e prevenção da obesidade e carências nutricionais na infância 
e adolescência. Métodos e técnicas de avaliação nutricional em adultos e idosos. 
Cuidado Nutricional de adultos e idosos. Fisiopatologia e Dietoterapia nas doenças 
renais, dislipidemias, diabetes mellitus, obesidade, hipertensão arterial, afecções do 
trato digestório, câncer, pneumopatias, anemias e síndrome metabólica. Controle 
higiênico, sanitário e tecnológico de alimentos: Sistemas de controle de qualidade de 
alimentos. Boas práticas para manipulação e preparação de alimentos. Legislação 
sanitária dos alimentos. Segurança Alimentar e Nutricional no Brasil; Políticas e 
Programas de Nutrição e Alimentação no Brasil. Programa Nacional de Alimentação do 
Escolar (PNAE) e do Trabalhador (PAT). Promoção da saúde e prevenção de doenças. 
Epidemiologia Nutricional: Transição epidemiológica, nutricional e alimentar no Brasil. 
Determinantes sociais, econômicos e culturais dos distúrbios alimentares e 
nutricionais. Avaliação nutricional de coletividades: métodos, técnicas e indicadores. 

412 
Odontólogo 

Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios complementares de 
diagnóstico. Cárie dentária: patologia, diagnóstico, prevenção, fluorterapia e 
toxicologia. Fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios; controle. 
Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; métodos de aplicação; potencial de redução 
de incidência de cárie; toxicidade. Polpa dentária: patologia, diagnóstico, conduta 
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clínica. Tratamento conservador da Polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, 
etiopatogenia, diagnóstico. Dentisteria: preparo da cavidade, materiais de proteção e 
de restauração. Anestesia loco-regional oral: técnica, anestésicos, acidentes, 
medicação de emergência. Procedimentos endodônticos: polpotomia, pulpetomia, 
tratamento e obturação do conduto radicular. Procedimentos periodônticos. Síndrome 
focal: infecção focal, foco de infecção. Doenças gerais com sintomatologia oral: 
diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Odontopediatria: dentes 
decíduos, cronologia. Radiologia oral. Terapêutica: definição, métodos, agentes 
medicamentosos. Odontologia em Saúde Coletiva: Níveis de prevenção e aplicação. 
Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. Epidemiologia do câncer bucal. 
Biossegurança: manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de materiais 
infectantes. Diagnóstico e Plano de Tratamento em Clínica Geral. Hemorragias-
Controle. Problemas periodontais a cargo do Clínico Geral. Ética profissional. 

 

 


